Lei Municipal nº 1.086/1999
Delimita o perímetro urbano do Distrito de São José dos Lopes, do Município de Lima Duarte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica assim estabelecido o perímetro urbano do Distrito de São José dos Lopes, deste Município:

"Começa em uma ponte sobre o córrego que desce da propriedade de Sebastião Fagundes, daí, desce córrego abaixo até encontrar com o córrego que desce de São José dos Lopes, daí sobe córrego acima dividindo com terras de Celso Paraíso até as terras do Laticínios MB, daí sobe alto acima até a divisa de Eduardo Ferreira de Oliveira, continua seguindo alto afora até a divisa de Valtencir Moreira Campos até a divisa das terras de Alencar José de Oliveira, daí, segue dividindo com o mesmo até a estrada que vai para a Fazenda Mato Virgem, daí, atravessa sobre a referida estrada seguindo alto afora até a propriedade de José Custódio da Silva, volta a esquerda, atravessando sobre o córrego que desce da Fazenda do Trigo até a divisa das terras de Eduardo Ferreira de Oliveira, daí, segue descendo águas vertentes até a divisa de Valtencir Moreira Campos, seguindo em linha reta até a divisa das terras de José Onofre Lima, daí, segue dividindo com o mesmo até a estrada que vai para São Vicente, daí, atravessa sobre a referida estrada, águas vertentes, até a divisa de Dr. José Dôndice continuando em linha reta até a divisa das terras de Otaviano Moreira Campos, daí, segue em linha reta até o alto da estrada que vai para Lima Duarte, daí, volta a direita em terrenos do Laticínios MB, até uma casa do Laticínios MB, onde foi residência de Antônio Carlos de Souza, daí, volta a esquerda, descendo até o brejo na divisa das terras dos sucessores de Diomar de Campos Alves, descendo brejo abaixo até novamente a estrada que vai para Lima Duarte, então seguindo pela mesma estrada até a ponte, ponto inicial da demarcação."

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 13 de outubro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

